
CONTRATO Nº 10-13201-SERV-11-2023-NSL

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH E LABORATÓRIO 

BARROS TERRA LTDA.

__________________________________________________________________

RESUMO CONTRATUAL

Das Partes

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização IGH 

CNPJ: 11.858.570/0005-67

Contratado: Laboratório Barros Terra Ltda

CNPJ: 02.081.131/0001-76

Do Objeto:

prestação do serviço de anatomia patológica.

Unidade:

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL, situada à Rua 230, s/nº, ST. 

Vila Nova, Goiânia/GO, CEP.: 74.640-210

Forma de pagamento:

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços;

Valor do contrato:

Vigência:

13/11/2023 e 13/11/2024

Item Descrição V. Unit
1 Bacterioscopia 25,00     
2 Anatomopatolófico Peça simples 53,01     
3 Anatomopatolófico Peça Cirúrgica 63,62     
4 Citologia Geral 52,50     
5 Citologia em meio líquido 52,50     
6 Colpocitologia 26,00     
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O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0005-67, com sede à Av. 

Fuad Rassi, esquina com rua 02, nº 541, quadra 11 lote 11/12 sala 13, setor Nova Vila, Goiânia/GO, 

CEP.: 74.653-100, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, 

advogado, portador do documento de identidade sob o nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 821.110.735-04, residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado 

Contratante, e LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 02.081.131/0001-76, com sede à Rua 7A, nº 158, Qd. 10A, LT. 12E, SL. 301/302, 

Edif. Riol, Set. Aeroporto, Goiânia/GO, CEP.: 74.075-230, representado neste ato pelo Sr. Frederico 

Caetano Resende, doravante denominado Contratado, celebram o presente Contrato nº 10-13201-

SERV-11-2023-NSL, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA DAS PREMISSAS

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento:

I. O Contratante, mediante contrato de gestão nº 001/2013, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura gestora de saúde indicada à cláusula segunda e necessita do 

presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento prestado 

aos pacientes;

a) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação 

de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato.

II. A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço;

III. O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades;
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IV. O contratado se compromete ainda a cumprir todas as regras, práticas e diretrizes institucionais 

estabelecidas pelo Contratante sobre proteção de dados, segurança da informação, programas 

de integridade e garantir que realizará acompanhamento das atualizações e regras 

institucionais disponíveis em face a manter seu alinhamento e condução destas práticas em sua 

rotina operacional e técnica.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a prestação do serviço de anatomia patológica para assistir à

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - MNSL, situada à Rua 230, s/nº, ST. 

Vila Nova, Goiânia/GO, CEP.: 74.640-210.

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO

O presente contrato vigorará por 12 (doze) meses, entre 13/11/2023 e 13/11/2024, admitindo-se a 

prorrogação à critério do Contratante.

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por termo aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes.

CLÁUSULA QUARTA DO VALOR 

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará conforme disposição a seguir:

CLÁUSULA QUINTA DO PAGAMENTO 

A Contratada deverá emitir a nota fiscal no mês subsequente à prestação de serviço, até o 5º (quinto) 

dia útil, e apresentar a nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, 

chancelados pela Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) 

do referido mês.

Item Descrição V. Unit
1 Bacterioscopia 25,00     
2 Anatomopatolófico Peça simples 53,01     
3 Anatomopatolófico Peça Cirúrgica 63,62     
4 Citologia Geral 52,50     
5 Citologia em meio líquido 52,50     
6 Colpocitologia 26,00     
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I. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS.

II. O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento do faturamento.

III. Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, do mês subsequente, até o dia 5º (quinto) dia útil à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for;

IV. O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos;

V. O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Goiás de Goiânia.

VI. O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento do faturamento por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

VII. Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto.

VIII. Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir o faturamento, ou 
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congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente.

IV. Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato:

I. Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade 

de Anexo I;

II. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados;

III. Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços;

IV. Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato;

V. Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade;

VI. Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados;

VII. Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais;

VIII.Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações;

IX. Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato;
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X. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante;

XI. Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços;

XII. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência;

XIII.O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar o devido destaque de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento do faturamento.

XIV.O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado.

XV. Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato:

I. Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta;

II. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados;
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III. Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil;

CLÁUSULA OITAVA DAS MULTAS

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir:

I. As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato.

II. As multas serão cobradas por ocasião do pagamento do primeiro faturamento que for 

apresentada após sua aplicação.

III. As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas.

CLÁUSULA NONA DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS

Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas.

I. O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por 

mais de 60 (sessenta) dias.

II. Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços 

paralisados, conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com 
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os custos da referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por 

perdas e danos, sejam estes morais ou materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de:

I. Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o 

Contratante;

II. Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado;

III. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades;

IV. Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão;

V. Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona.

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos 

e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA
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Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais.

I. O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar.

II. o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante.

III. Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais.

IV. Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA SEGURANÇA E PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 13.709/18 

O presente contrato será regido e interpretado em relação as leis de proteção de dados conforme a 

Legislação vigente de Proteção de Dados (LGPD Lei Geral de Proteção de Dados) de acordo com as 

leis da República Federativa do Brasil (13.709/2018 e suas atualizações), se necessário ou aplicável a 

outros países, considerando também as regras e obrigações legais locais correlatas, valendo-se para 

este contrato e incluindo também dados anteriores que possam já existir em nossa base de 

informações para proteção.

I. Importante o entendimento de que nossas regras de política de privacidade de dados estarão 

disponíveis para consulta em nossos principais canais de comunicação e interação, e que 

poderão ser ajustadas e adaptadas a qualquer tempo em vistas de melhor atender as 

necessidades e expectativas das partes, demonstrando o cumprimento legal e regulamentar, 

tendo o Contratado a obrigação de consultar versão atualizada sempre que julgar pertinente.
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II. Ao dar o de acordo neste contrato, entende-se também que há uma aceitação inequívoca do 

conhecimento e entendimento de nossa política de privacidade e atendimento aos seus 

direitos através dos canais institucionais, que podem ser solicitadas a qualquer tempo ao e-

mail dados@igh.org.br.

III. As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, 

imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de 

confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação.

IV. A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD.

V. Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, 

conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que 

comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de ter

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA DO USO DE IMAGEM

Fica acordado entre as partes:

I. A Contratante, sem qualquer ônus para as partes, a qualquer tempo e desde que não afete a 

moral ou os bons costumes, poderá utilizar o nome, a imagem e a voz do Contratado para fins 

exclusivos da divulgação da Instituição, bem como para informar quaisquer benefícios ou 

campanhas que estejam passíveis de divulgação interna, bem como iniciativas similares, 

podendo, para tanto, reproduzi-los ou divulgá-los junto à mídia escrita, televisionada, internet 

e todos os demais meios de comunicação, públicos ou privados, por um período de até 24 

(vinte e quatro) meses ou até a solicitação de retirada de anuências.
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II. A Contratante cientifica o Contratado de que possui, em seus ambientes (salas, corredores 

internos e externos, refeitórios etc.), monitoramento em tempo real das atividades dos 

funcionários e visitantes, preservando-lhes a intimidade e a privacidade. Tal monitoramento 

visa ao acompanhamento da rotina diária da empresa e ao auxílio na identificação de possíveis 

irregularidades.

III. Caso não seja do interesse do Contratado em autorizar o uso da imagem e a voz para fins 

exclusivos da divulgação da instituição e suas atividades poderá manifestar expressamente 

em documento próprio a ser solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - FATORES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Caberá ao contratado cumprir as seguintes normas:

I. O Contratado, se aplicável ao objeto, deverá obedecer às determinações ambientais, 

decorrentes de Lei e aquelas emanadas por Autoridades Governamentais, em particular de 

meio ambiente, segurança e saúde ocupacional, sendo a única responsável pelas providências 

necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas.

II. O Contratado envidará os melhores esforços para respeitar e fazer com que seus empregados 

respeitem as Normas de Segurança do Trabalho e utilizem os Equipamentos de Proteção 

conforme determinado por legislação específica se for necessário.

III. O Contratado responsabilizar-se pelo cumprimento das Normas Regulamentares da Portaria 

como das instruções emitidas pela Contratante, providenciando às suas custas seguro de 

acidente de trabalho para todos os seus empregados a serviço deste CONTRATO. A 

Contratante estará, portanto, isenta de qualquer responsabilidade em relação a acidentes ou 

doenças profissionais resultantes dos serviços contratados, salvo se, comprovadamente, por 

omissão ou ação, venha a dar causa.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA RETENÇÃO

O Contratante poderá reter:
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I. Em 20% do faturamento mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual 

e/ou prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as 

multas contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados.

II. Em 30% do faturamento final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados.

III. O(s) faturamento(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários 

dos empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes.

IV. O(s) faturamento(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante 

figure como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou 

prestadores de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada 

ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo 

entre as partes.

V. O(s) faturamento(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes.

§4º Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei.

§1º

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante.

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção.
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§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-Sétima , perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA DA ÉTICA, SIGILO, CONFIDENCIALIDADE E ANTICORRUPÇÃO

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados:

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 

quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 

pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;  

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 

omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº. 12.846/2013 

ou de quaisquer outras leis ou regulamento

relacionadas com o presente Contrato;

§1º   O CONTRATADO se responsabiliza a adotar os devidos cuidados para impedir o uso não 

autorizado, bem como a revelação de Informações Confidenciais da CONTRATANTE e de suas 

Partes Relacionadas, abstendo-se de, sem o consentimento prévio e expresso da 

CONTRATANTE, revelar ou de alguma outra forma tornar disponível qualquer das Informações 

de Propriedade Exclusiva dela.

§2º     Será permitido o uso de informações confidenciais tão somente com o propósito de avaliá-las, 

bem como para fomentar as relações comerciais entre as PARTES e/ou suas respectivas partes 

responsáveis, e ainda, para subsidiar decisões ou fornecer orientações acerca delas ou no 

cumprimento de diretriz legal ou regulamentar exigida como o envio a órgãos governamentais 

e/ou de fiscalização, bem como bancos e necessárias ao cumprimento das obrigações entre 

as partes. Para qualquer outra forma de utilização das informações confidenciais, é 
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imprescindível autorização expressa da CONTRATANTE, salvo as previstas e indicadas em 

nossa política/contrato e em benefício das partes.

§3º A obrigação de confidencialidade permanecerá em plena vigência pelo tempo em que o 

CONTRATADO continuar a receber Informações Confidenciais da CONTRATANTE, o que não 

liberará o CONTRATADO e seus representantes legais da obrigação quanto a manutenção e 

subordinação aos efeitos da confidencialidade e/ou portabilidade de informações caso 

demandado.

§4º O CONTRATADO se compromete em executar os serviços com rigorosa observância às técnicas 

adequadas a trabalhos de igual natureza, às especificações da NBR da ABNT, além das leis e 

normas técnicas aplicáveis, comprometendo-se, em qualquer hipótese, a adotar os melhores 

padrões aplicáveis.

§5º O CONTRATADO envidará os melhores esforços para cumprir e fazer cumprir pelos seus 

empregados, prepostos e contratados, as normas emanadas pela CONTRATANTE, bem como 

Regulamentos de Segurança e Autoridades, além das instruções que forem expedidas pela 

CONTRATANTE, disciplinando os serviços que ali operam em relação também ao Programa 

Corporativo de Integridade (Compliance), garantindo padrões éticos e morais como um 

aspecto institucional da CONTRATADA.

§6º O presente contrato será regido e interpretado de acordo com as boas práticas de segurança 

da informação, preconizadas na Norma ABNT NBR ISO/IEC 27001 de Segurança da Informação, 

correlata as políticas e padrões internos do CONTRATANTE e as leis da República Federativa 

do Brasil correlatas ao tema.

§7º Manter sempre nas atividades pessoal responsável, devidamente capacitado, que atue com 

autonomia e poder de decisão para atender às solicitações do CONTRATANTE e para ordenar 

e fiscalizar a correta e segura execução dos serviços e entrega de produtos.

§8º A contratada declara ter ciência do disposto na Lei nº 8.080/1990 e na Portaria nº 1.601/2011, 

que os serviços prestados pela Contratante serão totalmente gratuitos, atendendo a política 
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de universalização do acesso à saúde, sendo vedada a cobrança de qualquer valor aos usuários 

por parte da contratada;

§9º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal;

§10º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano.

§11º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA DA EXTINÇÃO

O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses:

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante.

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito;

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada;



CONTRATO Nº 10-13201-SERV-11-2023-NSL

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH E LABORATÓRIO 

BARROS TERRA LTDA.

__________________________________________________________________

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações;

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias.

f)

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato.

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de indenização 

de qualquer natureza.

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA DA ASSINATURA DIGITAL 

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante 

que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura 

manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de 

plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao 

disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001, ou em outra legislação que venha a substituí-la.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA DA FISCALIZAÇÃO

Caberá ao Contratante, no curso da execução de serviço, a fiscalização com observância das 

disposições contratuais, de forma a promover aferição acerca do devido cumprimento dos serviços 

prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Contratada.
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I. O acompanhamento e fiscalização da execução deste contrato serão realizados pelo Diretor 

Administrativo, ou em sua ausência, pelo Diretor Geral;

§1º A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 

responsável pelo acompanhamento do contrato;

§2º O acompanhamento do serviço pela CONTRATANTE não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 

qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios.

E, por estarem assim justas e acordas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais.

Goiânia/GO, 09/11/2023

______________________________

Instituto de Gestão e Humanização - IGH

Contratante

__________________________________

Laboratório Barros Terra Ltda

Contratada



CONTRATO Nº 10-13201-SERV-11-2023-NSL

CELEBRADO ENTRE O INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH E LABORATÓRIO 

BARROS TERRA LTDA.

__________________________________________________________________

Anexo I Proposta de preço
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Rua 230, s/nº, Qd. 709, Setor Nova Vila, CEP 74640-210 Fone (Fax): (62) 3999-3850 Goiânia/GO

C.I. nº 005/2023 Diretoria Operacional/HEMNSL/IGH 

Para: Compras/IGH

Cc: Coordenação Administrativa 

Assunto: Contratação de Empresa Especializada em Anatomia Patológica.
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Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana

1.

2.

Objeto da contratação Início previsto para realização do serviço:

Descrição detalhada do objeto/ uantidade : 

Dados do equipamento:

Obrigações específicas do Prestador de Serviço:

Legislação relacionada: 

Arquivos anexados: 

3. EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Local: 

Dia/Horário para realização do serviço:

Descrição detalhada do objeto/ uantidade : 

Dados do equipamento:

Obrigações específicas do Prestador de Serviço:

Legislação relacionada: 

Arquivos anexados: 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Local: 

Dia/Horário para realização do serviço:

42531 18/07/2023

HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - HEMNSL

RUA 230, S/N, QD. 709, SETOR NOVA VILA.

GOIÂNIA / GO

LABORATORIO

PAULA HAUSS

laboratorio.mnsl@igh.org.br 62 98110-7501

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ANATOMIA PATOLOGICA IMEDIATO

REALIZAÇÃO DE ANATOMIA PATOLOGICA, MEDIA MENSAL DE 50 ANALISES  
BACTERIOSCOPIA 
BIOPSIA PECA SIMPLES / BIOPSIA PECA CIRURGICA 
CITOLOGIA EM MEIO LIQUIDO / CITOLOGIA GERAL 
COLPOCITOLOGIA 

NECESSARIO FORNECER O RECIPIENTE PARA ARMAZENAMENTO DAS PECAS QUE SERÃO ENCAMIHADAS PARA ANALISE.

HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - HEMNSL 

ALVARAS/LICENCAS,CERTIFICAÇÕES,ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, FAZ PARTE DO ESCOPO DO SERVIÇO A 
EMISSÃO DA ART, E ELABORAÇÃO DO CONTRATO.
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4. VISITA TÉCNICA DO PRESTADOR DE SERVIÇO PARA ELABORAR PROPOSTA

Período disponível para visita técnica:

5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PARA O PRESTADOR DE SERVIÇO

A Proposta deverá ser assinada e conter no mínimo as seguintes informações: 

Condição de pagamento: faturado e depositado em conta bancária (Pessoa Jurídica) de
titularidade do Contratado.

EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

Nota
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6. INFORMAÇÕES INTERNAS Não serão divulgadas ao Prestador de Serviço.

7. Gestor do Contrato (Unidade Solicitante)

Nome: Cargo: 

Matrícula: Centro de Custo: 

8. Informações sobre contrato atual  quando houver.

Empresa: Nº. do contrato: 

Valor mensal (R$)/Unitário: Data de Vencimento: 

Caso o Prestador de Serviço atual ou anterior não deva participar do processo de cotação, deverá ser 
anexada justificativa e evidências de Notificação (Avaliação do Fornecedor, Ata de Reunião).  

APROVAÇÃO 

JULIANA PAIXAO

JULIANA PAIXÃO DIRETORIA OPERACIONAL

laboratorio

ABSCITO LABORATORIO CLINICO LTDA 3856/2019-NSL

SOB DEMANDA CONFORME 

18/07/2023

A unidade tem a necessidade de realização de exame de anatomia patológica, possuem contrato de prestação de serviço com prestador 
ABSCITO LABORATORIO CLINICO LTDA, porem o mesmo suspendeu a prestação d serviço por questões contratuais.

x

x
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Ao (a)

Instituto de Gestão e Humanização - IGH. 

HEMNSL – Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes.
End.: R. 230, 709 S/N – quadra 709 – Nova Vila, Cep 74640-210.
Goiânia – Goiás.
___________________________________________________________________________________________________________

CARTA PROPOSTA (02)

SOLICITAÇÃO N. 42531.

LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o n. 02.081.131/0001-76, com sede na Rua 7-A, quadra 10A, lote 158, sala 301/302, Edifício Riol, 
Setor Aeroporto, Goiânia, Goiás, CEP 74.075-230, neste ato representado por seu 
sócio/administrador, FREDERICO CAETANO RESENDE, residente e domiciliado nesta cidade, vem 
apresentar a presente proposta para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS 
DE ANÁLISES CLÍNICAS, ANATOMIA PATOLÓGICA E CITOPATOLOGIA para o HEMNSL – 
HOSPITAL ESTADUAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES., de FORMA EXCLUSIVA, 
atendendo ao período de vigência contratual de 12 (doze) meses. 

A oportunidade relacionamos abaixo PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL para 
avaliação:

I. Proposta Técnica: 

1. Deslocamento do Núcleo Técnico (Matriz) para Coleta e Transporte das amostras 
biológicas sob a responsabilidade do IMD Laboratório (Através de chamadas 
programadas, via grupo de comunicação);

2. Gestão da realização dos exames laboratoriais, sob responsabilidade do IMD 
Laboratório, com liberação dos resultados, conforme protocolo assistencial do 
HEMNSL;

3. Integração de nossos profissionais junto ao corpo clínico do HEMNSL;
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4. Certificação “ONA”, através do processo de acreditação em saúde, realizado 
pelo Grupo IBES.

II. Proposta Comercial: 

1. Tabela de preços para exames laboratoriais, remunerada na forma de 
“PRODUÇÃO”, conforme demanda interna do HEMNSL.

III. Vigência Contratual: 

1. Prazo de Contrato: 01 ano.

A proposta relacionada acima, referem-se à produção média dos últimos 03 (três) 
meses informada pela CONTRATANTE, não impedindo a CONTRATADA, no aumento de 
produção de exames bem como da inclusão de exames não mencionados na carta proposta, 
validando os mesmos ao final de cada competência. 

A oportunidade informamos que todos os colaboradores envolvidos no processo de 
coleta e processamento de exames, são registrados e todos aptos no cumprimento das 
rotinas estabelecidas pela CONTRANTANTE e IMD Laboratório. Vale ressaltar que todos 
possuem crachás de identificação, uniformização e todos os equipamentos de segurança.

Sendo oportuno ressaltar que esta proposta permite um acréscimo de até 30% (trinta
por cento) sobre o valor global acima apresentada, não sendo impeditivo a inclusão de 
exames não mencionados nesta carta proposta, validando assim ao final de cada 
competência. 

Declaramos desde já, comprometer-nos a prestar os serviços no prazo e condições 
apresentadas e relacionadas nesta, contados a partir da data estabelecida para o início das 
operações. 

ITEM SEÇÃO/EXAME TAB PROP.
1 BACTERIOSCOPIA 25,00R$           
2 ANATOMOPATOLOGICO PEÇA SIMPLES 53,01R$           
3 ANATOMOPATOLOGICO PEÇA CIRURGICA 63,62R$           
4 CITOLOGIA GERAL / CITOLOGIA EM MEIO LÍQUIDO 52,50R$           
5 COLPOCITOLOGIA 26,00R$           
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Certos de estarmos no caminho da qualidade nesta área, o IMD Laboratório se prontifica para 
atendê-los.  

Goiânia/GO, 16 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

DADOS BANCÁRIOS

ESTRUTURA LABORATORIAL

Acesse o nosso laboratório: www.imdgrupo.com.br   Laboratorio IMD    imd.laboratorio

BANCO Nº. AGÊNCIA CONTA CORRENTE

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 104 0012 00006231-6

UNIDADE ENDEREÇO MUNICÍPIO/UF FONE RAMAL

MATRIZ - 7A (Sede) Rua 7A, nº 158 - Setor Aeroporto.

GOIÂNIA/GO

(62) 3661-6465

1008

FILIAL 05 - SECOVIMED Fued Jose Sebba, nº 1193, Jardim Goiás. 1004

FILIAL 06 - AMICE CLÍNICA Avenida C182, nº 375 - B. Nova Suiça. 1015
FILIAL 07 - HUGO (HOSPITAL DE

URGÊNCIAS DE GOIÁS)
Primeira Radial, nº 626 - Setor Pedro
Ludovico.

1007

FILIAL 08 - 9A Rua 9A, nº 216 - Setor Aeroporto. 1014

FILIAL 09 - CLÍNICA ALLERGO Rua João de Abreu, nº 116, Setor Oeste. 1005

FILIAL 10 - HOSPITAL SANTA MARIA Rua 68, nº 377 - Setor Central. 1017

FILIAL 11 - HOSPITAL GOIÂNIA LESTE Rua 227, nº 395 - Setor Leste Universitário (62) 3093-1888 -

FILIAL 12 - HOSPITAL DA MULHER Rua 17A, nº 930 - Setor Aeroporto. (62) 3223-2622 -

_________________________________________________

FREDERICO CAETANO RESENDE
CEO – Chief Executive Officer

diretoria@imdgrupo.com.br
IMD – INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNÓSTICA

(62) 9 9210-7207
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ASSESSORIA TÉCNICA & ADMINISTRATIVA

MAPA DE LOCALIZAÇÃO
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24ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL 

LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA 
CNPJ nº 02.081.131/0001-76 

 
FREDERICO CAETANO RESENDE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, filho de Francisco de Assis Resende e Eunice Nelia Caetano Resende, nascido 
em 07/09/1979, portador de Carteira Nacional de Habilitação nº. 00359053739 expedida pelo 
DETRAN/GO e do CPF nº. 827.280.971-00, residente e domiciliado à Rua T-27, n. 236, Ed. Lucy 
Cecília Borges, Apto 501, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74210-030 e, 
 
GLAYDSON JERÔNIMO DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos 
17/05/1975, portador do RG 2163836 2ª Via, expedido pela DGPC/GO e da Carteira Profissional 
nº 008790/GO, expedida pelo CRM/GO, inscrito no CPF sob o nº 792.345.771-91, filho de José 
Jerônimo da Silva e Elizabeth Jerônimo da Silva, residente e domiciliado à Rua 11, Qd. G06, 
Apartamento 903, Cond. Do Palazzo Avezzano, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP 74.120-030. 
 
Únicos sócios da empresa LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA, com sede na Rua 7-A, 
Qd 10A Lt 12E, N. 158, SALA 301, Ed. Riol, Setor Aeroporto, Goiânia - GO, CEP n. 74075-
230, com seu contrato social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado 
de Goiás sob o nº 52200125586 em sessão do dia 27/08/1975, inscrita no CNPJ sob o n. 
02.081.131/0001-76, resolvem neste ato alterar o seu contrato social, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  Altera-se, neste ato, o endereço comercial da sede da Matriz 
registrada sob o NIRE nº 5220012558-6 e CNPJ nº 02.081.131/0001-76, que passará a ser 
localizada na Rua 7-A, Qd 10ª, Lt 12E, N. 158, SALAS 301 e 302, Ed. Riol, Setor Aeroporto, 
Goiânia - GO, CEP n. 74075-230. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  Altera-se, neste ato, o endereço e as atividades econômicas da Filial 
registrada sob o NIRE nº 5290059526-7 e CNPJ nº 02.081.131/0008-42, que passará a ser 
localizada na Rua 9-A, nº 216, Quadra 11-A, Lote 14, Setor Aeroporto, Goiânia/GO, CEP 74.075- 
250 e exercerá as atividades de 8640202 - Laboratórios clínicos. 
 
 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da Sociedade não 
alcançadas pelo presente instrumento permanecem vigentes. 
 
 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA 
CNPJ nº 02.081.131/0001-76 

 
As partes resolvem consolidar o presente contrato social em:  
 
  



FREDERICO CAETANO RESENDE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, filho de Francisco de Assis Resende e Eunice Nelia Caetano Resende, nascido 
em 07/09/1979, portador de Carteira Nacional de Habilitação nº. 00359053739 expedida pelo 
DETRAN/GO e do CPF nº. 827.280.971-00, residente e domiciliado à Rua T-27, n. 236, Ed. Lucy 
Cecília Borges, Apto 501, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74210-030 e, 
 
GLAYDSON JERÔNIMO DA SILVA, brasileiro, divorciado, empresário, nascido aos 
17/05/1975, portador do RG 2163836 2ª Via, expedido pela DGPC/GO e da Carteira Profissional 
nº 008790/GO, expedida pelo CRM/GO, inscrito no CPF sob o nº 792.345.771-91, filho de José 
Jerônimo da Silva e Elizabeth Jerônimo da Silva, residente e domiciliado à Rua 11, Qd. G06, 
Apartamento 903, Cond. Do Palazzo Avezzano, Setor Oeste, Goiânia/GO, CEP 74.120-030. 
 
Únicos sócios da empresa LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA, com sede na Rua 7-A, 
Qd 10ª, Lt 12E, N. 158, SALAS 301 e 302, Ed. Riol, Setor Aeroporto, Goiânia - GO, CEP n. 
74075-230, com seu contrato social devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do 
Estado de Goiás sob o nº 52200125586 em sessão do dia 27/08/1975, inscrita no CNPJ sob o n. 
02.081.131/0001-76, resolvem neste ato consolidar o seu contrato social, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁSULA PRIMEIRA - Da Denominação:  
A sociedade gira sob a denominação social de LABORATÓRIO BARROS TERRA LTDA, e 

IMD INSTITUTO DE MEDICINA 
DIAGNOSTICA Rua 7-A, Qd 10ª, Lt 12E, N. 158, SALAS 301 e 302, Ed. Riol, 
Setor Aeroporto, Goiânia - GO, CEP n. 74075-230. 
 
CLÁSULA SEGUNDA - Do Objetivo Social: 
O Objetivo Social da sociedade é atividade comercial de PRESTACAO DE SERVICOS DE 
ANALISES CLINICAS E PESQUISAS DE LABORATORIOS, ELETROCARDIOGRAMA E 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM E SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO 
HUMANA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Capital Social:  
O Capital social é no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), distribuídos em 5.000 (cinco 
mil) cotas no valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, totalmente subscrito e 
integralizados, em moeda corrente do país fica distribuído da seguinte forma: 
 
SÓCIO QTD DE QUOTAS VALOR EM R$ % 

FREDERICO CAETANO RESENDE 4.950 297.000,00 99 
GLAYDSON JERÔNIMO DA SILVA 50 3.000,00 1 
TOTAL: 5.000 300.000,00 100 

 
CLÁUSULA QUARTA: Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n. 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas.  
 
CLÁUSULA QUINTA  Da Administração:  
A administração da Sociedade é exercida por um ou mais administradores, sócios ou não, 
nomeados por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Primeiro: A Sociedade será administrada por 02 (dois) Diretores, sócios ou não, 
sendo um Diretor Executivo e um Diretor Administrativo, com a finalidade de praticar todos os 



atos de competência dos administradores das sociedades empresárias limitada, observadas as 
disposições neste instrumento. 
 
Parágrafo Segundo: Exercem as funções de Diretor Executivo, o Sr. FREDERICO 
CAETANO RESENDE, e de Diretora Administrativa, a Sra. CHRISTIANE MARIA DO 
VALLE SANTOS. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Das Atribuições dos Diretores:  
Parágrafo Primeiro: Ao Diretor Executivo, FREDERICO CAETANO RESENDE, incumbe 
a administração da sociedade, podendo realizar todos os atos de administração independente da 
anuência e concordância dos demais bem como outorgar poderes, através de procuração pública 
a qualquer sócio ou terceiros, a fim de auxiliá-los na administração e finanças da sociedade. 
 
Parágrafo Segundo: A Movimentação de contas bancárias será realizada única e exclusivamente 
pelo sócio FREDERICO CAETANO RESENDE ou por procurador que este indicar através de 
procuração pública. 
 
Parágrafo Terceiro: À Diretora Administrativa, CHRISTIANE MARIA DO VALLE 
SANTOS, incumbe a representação perante as entidades sindicais, em todos os atos de defesa 
dos interesses da Sociedade. 
 
Parágrafo Quarto: É totalmente vedado aos sócios e aos administradores o uso da empresa em 
atividades estranhas ao interesse social, tais como, avais, garantias, hipotecas ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA  Das Filiais:  
a) Filial AV Fued Sebba - CNPJ nº 02.081.131/0005-08, localizado na Av Fued Sebba, Qd A22, 
Lt 22E, nº 1193, Jardim Goiás, Goiânia/GO, CEP 74805-100 com NIRE nº5290059524-1. 

b) Filial Av. C182 - CNPJ nº 02.081.131/0006-80, localizado na Avenida C-182, Nº 375, Quadra 
566, Lote 16, Sala 01, Bro Nova Suíça, Goiânia/GO, CEP 74.280-115; com NIRE nº 52 
90059525-9.  

c) Filial Av. Primeira Radial - CNPJ nº 02.081.131/0007-61, localizado na Avenida Primeira 
Radial, Nº 626, Quadra AREA, Lote AREA 01, Sala 02, Setor Pedro Ludovico, Goiânia/GO, CEP 
74.820-300; com NIRE nº 52 90059529-1.  

d) Filial Rua 9A - CNPJ nº 02.081.131/0008-42, localizado na Rua 9-A, nº 216, Quadra 11-A, 
Lote 14, Setor Aeroporto, Goiânia/GO, CEP 74.075- 250; com NIRE nº 52 90059526-7.  

e) Filial Rua João de Abreu - CNPJ nº 02.081.131/0009-23, localizado na Rua João de Abreu, 
nº116, Qd E8, Lt 42E, Sala 1405B, Setor Oeste, Goiânia- GO, CEP 74120-110; com NIRE nº 52 
90059528-3.  

f) Filial Rua 68 - CNPJ nº 02.081.131/0010-67, localizado na Rua 68, nº 377, Quadra 125, Lote 
41E 43, Salas 22 e 23, Setor Central, Goiânia-GO CEP 74.055-100; com NIRE nº 52 90059527-
5. 

CLÁUSULA OITAVA - Da Duração:  
O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 
01 de julho de 1975, conforme registro de constituição na junta Comercial do Estado De Goiás.  
 
CLÁUSULA NONA - Da indivisibilidade, retirada de sócio e cessão de Quotas:  
As cotas são indivisíveis e só poderão ser cedidas com consentimento de todos os sócios. O sócio 
retirante, ou o que desejar ceder parte de suas quotas, deverá apresentar proposta escrita e 



detalhada aos demais, que terão preferência na aquisição em igualdade de condições devendo 
manifestar-se por escrito no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Vencido este prazo e não 
havendo manifestação dos mesmos, casos não haja acordo nos valores proposto pelo sócio 
cedente, será feito um balanço especial, outros bens de acordo com valor do patrimônio líquido 
apurado.  
 
Parágrafo Único - Fica estabelecido que as condições e prazos para pagamento em moeda 
corrente será efetuado, no mínimo, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, que poderão ter valores 
diferentes em cada mês.  
 
CLASULA DÉCIMA - Da exclusão de sócios:  
Mediante deliberação dos quotistas representando a maioria da capital social, em virtude de falta 
grave ou prática de atos de inegável gravidade que coloquem em riscos as atividades sociais, 
qualquer sócio poderá ser excluído da sociedade, nos termos do art.1085 do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da retirada Pro Labore:  
Os sócios poderão fazer uma retirada mensal a título de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA- Apuração e distribuição de lucros e prejuízos:  
O exercício social findará em 31 de dezembro de cada ano, porém, a sociedade poderá efetua 
mensalmente levantamento de balancetes contábeis para apuração de lucros ou prejuízos, sendo 
estes distribuídos ou suportados pelos sócios proporcionais ou desproporcionais às suas quotas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  Das deliberações sociais: 
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas 
e designarão administradores for o caso.  
 
Parágrafo primeiro - As reuniões dos sócios serão instaladas e presididas segundo o que dispões 
o art.1074 e seus parágrafos e o art. 1075 do Código Civil, podendo ser convidado um empregado 
da sociedade para secretariar os trabalhos. No que concerne à ata lavrada em livro próprio, 
observar-se á o disposto no § 1º ao 3º do art. 1.075 do mesmo diploma legal.  
 
Parágrafo segundo - Dispensar-se-á as formalidades de convocação e até a própria reunião, 
quando todos os sócios comparecerem ou declararem por escrito estarem cientes, ou decidirem 
por escrito sobre as matérias da reunião, na forma dos §§ 2º e 3º do art. 1072 do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do falecimento e falência:  
No caso de falecimento de sócio, não haverá dissolução ou extinção e os herdeiros do falecido 
poderão ingressar na sociedade, participando normalmente da divisão dos lucros de acordo com 
a política de distribuição da sociedade. Porém, para ser investido de poderes de administração, o 
herdeiro, terá que ter a aprovação dos sócios remanescentes. Havendo vários herdeiros, somente 
um único poderá ser administrador, represando todos os outros ingressantes. Caso os herdeiros 
não queiram ser integrados ao quadro societário, proceder-se-á ao que está determinando na 
Cláusula décima quinta deste mesmo instrumento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da declaração de desimpedimento: 
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrem sob os efeitos dela, que vede, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 



concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art.1.011, § 1º 
CC/2002).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia-GO, para diminuir quaisquer dúvidas ou controvérsia 
oriundas do pacto, ora celebradas. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação 
em vigor.  
 
E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obriga-se a cumprir o presente, assinando-o em via única.  
 
 

Goiânia/GO, 05 de janeiro de 2023.  

 

 

 

FREDERICO CAETANO RESENDE 

 

GLAYDSON JERÔNIMO DA SILVA 

 

CHRISTIANE MARIA DO VALLE SANTOS 

 






















































































